
estado DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES ●
CNPJ: 01577 844AKI01-02

PORTARIA N® 24/2022

Dispõe sobie a instauração e fomiação da
PiOTrtflnente de li(dt8ção da Moliaiiciade

Pie^ e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENT®ü - I4A,
nos termos do Art 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do Município e conâdisrando o
disposto na Lei Federal n^ 10.520/2002, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art 1® - DESIGNAR o Sr. Sematas da Silva Mor^ cargo comissianado,
para exeroer a fimçBo de Pr^oetro, em &ce do seu conhedmwifco técnico na área
jurídica e de sua ̂ ?apftcif«çgft em curso de Formação de Pregoeiio, atendendo os
requisitos para a octqsação do cargo.

Art 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erileae Silva Vimhã e
Joquebede Neres de Carvalbo Alves, como Membros da Equipe de Apoio na
realização de Pregões Preseãidal e Eletrônico realizados no município de São Pedito dos
Crentes-MA.

Art 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re>'ogando-
se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefmto Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, aos 04 de
abril de 2022.

Romolo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. rjman n® 102 Centro S8o Pedro dos Crentes-MA, CEP:6597S-000
Eniail: pmq>c@liotinaU.ccnn



ELDfÀRIO OFICIAL,
DO município SãÒ PEDRO DOS CRENTES» QÜ/VRTA * 20 UEí ABRIL DE 2032 * ANO Ht« NA 3.00 EXECUTÍVO

íiWJUir\r'i

KSM'

;r.*in.i Sgprru->r

PORTARIA 23/2022 DE 04 DE ABRIL UE 2022
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Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão

Permanente dc Licitação do Município de Sao Pedro dos

Crentes - MA.ANEXO B

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS
«1^ infthtacÀu r«ir*

O Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes, Estado do

Maranhão, no u.so de suas aliibuições leçjais, nos termos do arl.

64, incisos VI e Vll, da Lei Orgânica do Município e da

Legislação pertinente.

\tnbuicàc«

«nmlAvlo o r.>iRr4tÍ« e prt^rnçán Hr A pfxçai ●ruíí^mKAS, U»s
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A rna RESOLVE;

i«r
.no Cj <' Kip^ritx*

Art. 1*^ - Designar, Semaias da Silva Morais - Cargo em
Comissão, Erilene Sliva Pereira - Servidora efetiva e
joquebede Neres de Carvalho Alves - Servidor efetivo, para
soh a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federa! n“ 8.666/93;
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8tifnrrn4íj»ni, íkC(jB0*‘«% d»*
*aíernuçrm. cururol^ 4pKÍf
●'Rtru cirurtfidTi. b«riK)dinàf(titiA l,'tl
***tdd7>id«de rLnM«ffx*diLa chnitA cirorgicA, f»«d.etriA.
MrJMiA!cru>. ubtdncj^ ri ** ^í-ton^^do ímsp*i«l
>«H,nrUrnu04» auv)dAd4« mfUcniM « Asp^mlidAdes b
^ ec ( \\*4*6t * do íma:tô do irj b»lho

«●T. r;rau

o Sup* tiftr

Art. 2“ ● Nas suas ausências e impedimentos o presidente será
substituído por Erilene Silva Pereira.
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Art. - Fica designada para secretariar os trabalhos a
Seividora Joquebede Neres de Carvalho Alves.tifuvjiorurcUt d** n«<A.U4ÇÍ4« <* ci>nlroJ« 4a*

dâ «TT «xtjiWVrmBnto» púbÍ>(o> >
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Art.. 4® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.;»evf,vn!v»r *Ah * 4uf4*rvi*6o dn Kfíí-meiro. de

●nlsní noi mv«j» ile pttiUçiUf, nriupçnH-»'' ^
vsabúiUc;)» da íUudc do i^dAvluM o/o4 gcupnt >o<íaí*, íiuIuíivc
* r>4tiRRtr<* #m -<1440 trr»\0 ms M9cr,«zar.u noiioroXiJi

wUúR* 4r «n^ryfui.uv im 4* trAU*n>eatu intrnanxk

tTHtMlS(>s becn<C4A du lohcrrtWno r«|.R içinado* «
»oAlnaui patMogic^ r 4n«b*^ b4<tcooiogva. bAct*n4«cd4M<a« e
;|umitr4, ●●«. qcral t>»lualdri oy miAi.tAihVv «iaiurn lbSlR‘ de
idurA dtf nk,nj*Ddn ^«VíK. atr^Tivi 0t< (nanipvlav-^ apAfrlh^A

W labvratoiW a pat uutiuk aeitM para poMt&iiRar o dÍRdrM.4b\o,

i.KH iíi>rt kAR)ri*r»tM>l<'qic<«. Siub a *UftrrviO<i (l>r4ica.
XAUWMrvbi n('4ga4ftiir>«ntA r> t^M*nia » AOuiuodA: u «.ntUntlK*

t. aifpdef as frqü;*n»Vi_met1
Rxa^uv 4Uvul«4e>n»|harh4bMd4* ifLiUDUoila* a
*vune ho<,timo2ó9Ícnk oh*rr<Ando â )w1u;
Ir r tAiíru* <iT8»r.5»2Bf'^ Ç«?rtAr cr'rbe: as**tnl>uif

biulóotco d« Prejuns^ ã aminire do ’nAtrrn;i!
.uyiti^jití * <c«jh^r esan»e* tonfcrine 4 prou<o}o <>r«r.«r

»dp4n«nbr« aiSAliUcyw r <i» EwuUr Chez-ar, l'●llô;
r »a jcr ftviri y (R ng^n rva tRu eij n 1 pAmr nlo *. * d mi" 1 *t ra r b

DAi*i4Aj of«x^dr iirLAlbo TiAJMihAt C4u<j.'mc nornj*^4
'(oitrdiBCAti^v Muar d«»tn> do* padivt* tie q^aiidAd^r*
●»o* ^c-;4f>^ça lí.Alooar tdm ap<|x»;-e dR aalMJhoc ônfAUr
an^nir* quani^o rr^lMAdo ota'rriM hioiriglrr) KR«r^»i*aMlucir'
n  MtPt d«i h^TutWktqM « baiuo mojur ●:
^Jmc<r^mcd;cAmenlul lU* laccrdo rem (»rctcri<úct trolK*

i'rr r lUitriT* prrpAm(b<« {Armocêutu ov
»*p«»cttVo* outra* tAfrí.n fomtiata» qu*^ ih« (drern
itDb4iCAt^|Ma^w>«j^i^uy-d'Aio_
F)«n^r, <<»otdfr^r. oAcnta^ ● «rtMüldreiiAibde*
iur>ier4j<^uljct*. «Ubor&ndc dtaorM«tKO r. i&rbrAode oi irruru/t
idr.jjiHie* é rã»la r^vs, LJlit&rdn a tR4trumnfAM

PAM f^*4ca do mdlv>d^u Eircutcir

VcRifxj ri
Hn*.r,oMcd.nrCwv»
>*:niu^r«r)«Ü/arklr m» A?*»,

Publique*so, registre-se e cumpre-se.

São Pedro dos Crentes - MA, em 04 de abril de 2022.Ab',l«U*ia Mci m I.
●r.'

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

"WliüM^^dpp ir^rvjem
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Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Códif/o idenlipeador: 25cn!b51 79lfG85íb?117fíc9b32-i67el
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PORTARIA N« 24/ 2022 DE 01 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a ín.stHurar;ào e formação da Comissão
Permanente dc Licitaç«õo da Modalidade Pregão e dá outras
providencias.

hl*rf»Wf Jprutd
V jM>ri>.r

kcalt;v. ix> ambUc da M;a aPvkJailrg an^tH.iob>ruH
● h^MpOAirera. ftr>an.v«i« pfiRiAnn *e-"uodaf»A. lerrwuio, vi%aiu!a
\ imArçÂ»». pfbiTUi^àu « m tia %«Co« indlVbíuaJ ●*
i»icliv‘A. colaborar «a iAve*UçâÇio ep!dcm»oW)gica. psàr»ic»i>ar tio
ilaterjMn^btn eaacticAo t av.4l)aiA0 4r pjAiw, «
^l««grarr.Av pcuiuisa a (baQdcAUiu Un anXot uc MÚd4: r^np l^)^
l<n prDgr«nat dr cajMCitagio re.jrlAg«%d^ pcawAi gur* aua tw;

●if, *upetviii-*ncrc ^«rculw' pftM}ram<D ilr
uiuijm*, pmtecân apttruMamorio <● <l«?fimvnlvim«»Atn dâ

,  JiAtftuio r»tudo e {«voiom*. apUar»<lp c«rh(*ctr>«hio.
rcen^a f»acaJ(/x^ **

Miado (kt
lArervlA r«*laiotto»,
t»'4lTC4 m4(tu<1<«í para aav^umr .1

O PREFEITO MUNICIPAL DE S.ÂO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Art. 64, inci.sos VI e Víl dn Lei Orgãnicu do
.Município e considerando o disposto na Lei Federa! n°
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.

'Ic d <1,0,1-,.
'-‘rat ;runu fc-'pA/K.r ra

TÍv*rhori>AWi a csccuc^o dr d^a^notlxo ehiura e onahM**
AbnrMbtr>«>«. A*«;n r<kqH4e*UlW**'iu*.rt»6( fln rr.nt.id;'*
'ar 4 u l;aUm«i:U>4at eriíbttnidad* * S'7x>'iycA<> racluR&i <*
'«.onónur* íDí AlicicntAt do uaQem an«maL rjidada* h>yirRbr.>*
aü
anaU*»: 0 avabif sa^CAtsumn tic conipArtAm^iitô huinono.
ip(u .«mbf traoiro^ romo i«*l® pMo d»*iPhniu4c*o do
,ara*.torí>lK\is ofet)w«», lntok^tu<M«. lurvSA^rut*
'<A«;F4btarwlO utioMACâp. b tffsrurtCBtd rfi CAmpe
. I r*fia\4n uai Real íaor to 1 a pta« r b r.t 14  s «! r*u u a* e ti *

irebito d* «dm^mabaiçAA EyfcvUr ou*.

V«a4
riR^rbi

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo
comissionado, para exercer a hmção de Pregoeiro, em face do
seu conhecimento técnico na áren jurídica e de sua capacitação
em curso de Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para n ocupação do cargo.

'●2risJ‘Vi .nvAO

ecuç<«M 11*'
!r pH^rAai«»d« nuUiçi». alimenUv*^ ritcloUcA*.

*i>.^ hu^|iiL4l4r, da *au4e rwMma u í14««1jí.KÍu.
●^-íTRínçMt

»n*n<>|Ar. onrnur u Hupmts^pTUir a r>AtiorAv»o
4*

Âkarxlo
c*r<rcjt»« òUmnnl\\Ar.4 M>4o hniUT^ :*urN'r:of .t

>ntn Oníkmlilbuir 4 rnwlban» iUt rAmtJlçnr*^ tte saudr.
*A' tünaiid4il«* r

.tc u r*(4do nuxnc1u^«i

oluttyçtdsda dn* ●nen Ah uiiArr* '!<«* Art. 2« - DESIGNAR o.s seividorcs efetivos Erilene Silva
Pereira e Joquebede Neres de Carvalho AK-es, conin
Membro.s da Equipe de Apoio na realização de Pregõe.s
Presencial e Eletrônico realizados no município do São Pedro
dos Crentes - MA.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Cüdiçia identipcadnr: fíplcc809neb79apId2d6d08f09G{)cbO
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OiARIO OFICIAL.
DO município SâO PEDRO DOS CRENTES, QUARTA * 20 DE ABRIL DE 2022 * ANO III * N« 190 EXECUTIVO

Art.. 3“ - EsLa Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revoçjando-se as disposições cm contrario.

Registre-se. Publique-se. Curapra-se.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado ponJüNDRES DA SILVA ROCHA

Código identilivador: 08I44f{ia53P>3i:n4a0f9{)9tícdaPdfci7Galjinettí do Preleito Municipal de São Pedro cios Crentes -
MA. aos 04 de abril de 2022.
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